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EDITAL COMPLEMENTAR 001 AO EDITAL Nº 002/2022/PROEC  

 

SELEÇÃO E APOIO PARA OS JOGOS ESTUDANTIS UNIVERSITÁRIOS DA UNEMAT 

 

A Pró-Reitoria de Extensão e Cultura – PROEC, em conjunto com a Pró-Reitoria de Assuntos Estudantis – 

PRAE, no uso de suas atribuições legais previstas no Estatuto da Universidade do Estado de Mato Grosso, 

Resolução n° 002/2012 - CONCUR e na Portaria n° 541/2022 - REITORIA, conforme estabelece a Resolução n° 

038/2021 – CONEPE, que define a Política de Extensão e Cultura, e no Parecer n° 269/2021 PRPTI/PGF, 

utilizando-se de recursos próprios, torna público o presente Edital para SELEÇÃO E APOIO PARA OS JOGOS 

ESTUDANTIS UNIVERSITÁRIOS DA UNEMAT, mediante termos e critérios estabelecidos por este edital e 

condicionadas à disponibilidade orçamentária da UNEMAT. 

 

1. Prorrogação 
1.1 Prorrogar o período de inscrição para a seleção e apoio para os “Jogos Estudantis Universitários da 
Unemat”. 
1.2 Foi ajustado o cronograma, permanecendo inalterado os demais aspetos do Edital. 

 

CRONOGRAMA 

DESCRIÇÃO DATA 

Lançamento do Edital 21/03/2022 

Impugnação do Edital (Anexo I) 21/03/2022 a 25/03/2022 

Submissão das propostas 28/03/2022 a 09/05/2022 

Resultado parcial das propostas submetidas 13/05/2022 

Interposição de recursos 18/05/2022 a 20/05/2022 

Resultado final das propostas submetidas 25/05/2022 

Vigência das propostas aprovadas 25/05/2022 a 25/11/2022 

 

1.3 Os casos omissos e as situações não previstas neste Edital serão dirimidos pela Pró-Reitoria de Extensão 

e Cultura – Proec. 

 

Cáceres/MT, 03 de maio de 2022. 
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